
-ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DEPAULO AFONSO 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Ir  »SR/2024 .  de  ãs.5  de outubro de 2024 

 

Autoriza o: Poder mtecjtivo proceder 
ao Orçamento. Fiscal. .e da Seguridade 
Social do MuniciplAggpara o exercício 
financeiro de 2024, á abertura de 
Crédito Adicional Suplementar, no 
Valer de R$ 17.590.000,00 (Dezessete 
=maca e quinhentos e noventa mil 
reale/. na forma que indica, e dá 
outras providencie. 

APROVADONMSÉSSA01.  à..1 6 ir  
Nig 	POP.   flulaYtITY1   

VOMS COPRA 	  

mu as  cipraig ti  /02)1 	 

PRESIDENIE 

O PREFEITO 1111 EXERCI.= DO HUN/ORAI° DE PAULO AFORRO, ESTADO DA BAETA 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, Sanciono a Seguinte Lei! 

Art 8 - Pica o Chefe do Poder Executivo apto ignic, g abrir Crédito 
Adicional Suplementar, ao Orçamento Fiscal e da seguridade Social da 
Município, aprovado pela Lei municipal o° 1.605/2023, no valor gleMai de R$ 
17.590.000,00 (Dezessete milhes e quinhentos a noventa mil reais), que sertã 

[designado a estrutura de custos da Secretaria de Municipal_ de Educaçào, e 
respectiva moldada Orçamentaria, conforme detalhamento abaixo: 

ALTERADA-Ag• 0ARAMENTARIAS tACROgnimon E CESSO 

Dum 	O pRoaRAMATICA 
PEOSETC/ATRVIDADS 
{CÓD. PEN0UINA001 

ECONÔMICA PO 
ACDISeiliOS 

MELO/ 	agnEADADE 

OROgo: 	03 .ag , 00 	- 

ErticAsio 

UM/DADE: 	08.07,07 - 

ROUCASÃO 

FUNDES 

siggit. gas, 	gagst 	cl, 

Gesta° dag Ações das 
Cocas da Sate. io 

Edusaçáo 

3.3.00.30.00 l.t00.000,00 

50.000,00 
00.000,00 

4.4.00.51;00 1.000.000.00 

12 .351,0011 ,i .295 - 
Gestão das ações dg 

Secretaria de Ed 	ais 

1,540-000,00 

155.0007.5.020 	- 
Gestão das Ações do 4.4.40.52,00 
Ensino Infantil PRÊ-

ESCOLA 

500.000,00 

i20s.O007.5.037 	- 
Gestão •aas ageng do 

nig-ESCOLA 

3.1-00.04.00 2.000.000.00 

Geocio dag acame •do 

cagam 
2.000.000,00 

TOTAL DO EXCRSSO 15.100.0P0,00 
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LTEria.0.55•437 	RE 	SC1 	SU 
PROORAÚTICA 

PROJETO/ATIVIDADE 
(CDS... DENOMINAnin) 

TIMM. ACRÉSCIMOS 
.E0ONÔS4ICA Pano  

0190.80/ SSC. /M9IDADE VALOR 

UNID 
ptmDEs 

550. Mt1. DE 
EINICAW 

2.36t.9007.6.036 	- 
Gestão das eeõee do 

Flua h 	704 
FONEAMENTAL 

3.1.62.04.09 

25401070 

720.000.00 

0 500,000,00 

6 00 000 00 

Gestão das Ações da 
Merenda Decolar Para 0  

IMNITAIMiNTAL 

GeaUDO das Ações da 
merenda Escota: para O 

Infantil CRECHE 

3.3,90-30,00 

35520 	O 

260.000.00 

00 215. 000 i 00 

L2,31.0011.2,205 	- 
Gestão das ações da 

Seorataria de Educaçào 

3.3-90-30.00 
150E0400 

155.000,00 
ti 100.000 	0.0 

4. 	- 50. 52.00 100.000,00 
TOTAL DO V 

TOTAL GERAL DA ,ONTE 1.342 	107a e . 500 . 000, 00 
TOTAL GERAI DA PONTE 1.550.0000 3.600.000,00 
TOTAL GERAL DA FONTE .569.0000 E . 000 . 000. 00 
TOTAL GERAL DA FONTE 2.590.1070 1.720.000,00 
TOTAL GERAL DA FONTÉ 2.E52.0400 415.00000 
TOTAL GERAL DA FaIT 	2.569.0000 355.000.00 

TOTAL GERAL DOS ACR SCIMDS 17.520.000,00 

Art. 2' - Os recursos disponíveis decorrentes para atender 	abertura do 
presente Crédito Adicional Suplementar, correrá 3. conta do SUPERÁVIT 
FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do exercício financeir de 2023, de 
acorda com o estabelecido no art. 43, 4 l', inciso 1 e 5 2°  da ei 4.320/64, 
no valor de R$ 2.490.000,00 (Doia Filhdes e quatrocentos e novant mal reale). 

Art. 3°  - Os recursos diSpOnlveiS decorrentes para atender a abertura do 
presente Crédito Adicional Suplementar, correrão á conta do =CESSO DE 
ARRECADAÇÃO, com respaldo nas disposições Contidas 1M Arr.43, Si', inciso II, 
da Lei 4.320/1964, no valor de R$ 15.100.000,00 (Quinze ELLIER a e cem mil 
reais), que integra o presente Projeto; 

Art. 4° - Eis alterado, e atualizados os Anexos do Plano Plurle.nual 
2022/2025 das Diretrifas CarOlaintállee e de Orçamento Anual para exercloie de 
2024 aprovados pelas Leis )4)  149872021, 1574/2023 e 1605/2023, respectivamente, 
em decorréncia do Crédito Adicional Suplementar autorizado nesta Lei. 

Art. 5°  - O Crédito Adicional Suplementar autori2ad0 nesta Lei sert 
consignado â estrutura de Custos da Secretaria e respectiva unidade 
Orçamentária já mencionada, e incorporado ao Quadro de Detalhamento da Despega 
da referida Unidade. 

Art. 6°  - Pica autorizado o Chefe do Poder Executivo a realizar alterações 
orçamentárias, por Meio de Crédito Adicional Suplementar, aos créditos 
consignados nesta Lei. 

Art. 7°  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO AFONSO, ESTADO DA EANIA, em 25 de outubro de 2024. 
orkrrane—~0~¢1. 

MARCONDES 
FRANCISCO 005 	014a...aal~nyeaR~larrIn 

oaafacalraaatancen 
SA41OS:37420852553=="",  

MARCONDES FRANCISCO DOS SANTOS.. 

PRRPRITO NONICIPAL. 
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Neste contexto, ligo pode o administrador /Abismo prescindir do orçamenta anual, 
assim como doe instrumentos que permitem as movimenragées necessárias ao mesmo. 
posto que poderá vir a causar prelnézeg, muitos dos quais irreversíveis, 
comunidade. 

Diante do exposto, solicitamos a essa Egrégia Casa Legislativa autorização 
urgente para abertura de Créditos Adicionais Suplementares à Lei Orçamentária 
em vigor, conforme Projeto de Lei em angu A presente Mensagem. 

Na oportunidade, renovamos protestos de estima e Consideração. 

OAD/NETE DO PREEDITO MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, ESTADO DA SADIA, em 25 de 
outubro de 2024. 

MARCONDES ~ncoomummu4omml 
FRANCISCO DOS Zn,=.4g.tre" 
SANTOS3742085i 24"Eiw===g4  

gmessém. 
553 	 D•5•50211.33 *"",  
MARCONDEO FRANCISCO DOS SANTOS. 

PALHETE° MUNICIPAL. 
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Ementa 
Autom.. o Poder Execudvo proceder ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da Munietplo, pua o exerd cio financeiro 
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PAULO AFONSO, 25 de outubro de 2024. 

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA N.' 0011/2024 

Senhor Vereador Presidente, 

Encaminhamos a essa Egrégia Casa, Eli CARÁTER DE URGÚ-NCIA, para análise, 
apreciação e aprovação o presente Projeto de Lei, que trata de autorização para 
abertura de Créditos Adicionais Suplementares ao orçamento municipal para o 
exercicio de 2024, aprovado pela Lei n°  1.605/2023, de 29/12/2023, com 
fundamento na Lei 4.320/1964 e no art. 167, da Constituição Federal, e ainda 
com lastro nas inadiáveis e obrigatórias despesas da Comuna, a seguir 

A autorizaçào ora requerida deve-se ao fato de que os recursos consignados à 
referida Lei Orçamentaria Anual/2024, destinada aos diversos órgãos, 
secretarias, fundos e respectivas unidades orçamentárias e gestoras da 
Prefeitura Municipal, demandam alterações, a título de suplementeneo, todas 
previstas no art. 43 da Lei 4.320/64, com vistas a permitir a viabilização,  
maximização e otimização na implementação e execução das ações consignadas ao 
Orçamento à cargo das respectivas Unidades Orçamentárias, v.q.: 

a, Para viabilizar o pagamento da folha de pessoal, as provisões de férias 
ara c final do exercício financeiro, despesa obrigatória de natureza 
continuada e intrínseca ao funcionamento da maquina administrativa, sem 
contar com o aspecto social da despesa em face das PCSSOEIR envolvidas:  

b) Para viabilizar o pagamento de diversos fornecedores, em todas as áreas, 
mormente os de maior peso, ou importância da politica social envolvida, 
como Educarão. 

Frisamos, ainda, que a presente solicitação se respalda ainda no principio de 
que orçamento, enquanto instrumento de administração e gerência, se constitui 
na base da concretização do Plano Plurianual, tendo por objetivo viabilizar os 
compromissos assumidos com a sociedade por meio de uma ação decididamente 
orientada para resultados e que a administração governamental tem o dever de 
perseguir a sustentabilidade e o equilíbrio fiscal, receitas A despesas, para 
cole seja possível alocar os recursos da melhor forma, sempre com c horizonte 
voltado para o bem estar social e o interesse coletivo. 

er,"` 

Dr. José Abel Souza 
D.O. Presidente de Caiara Municipal 
PAULO AFONSO / BANIA 
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